
O Desembargador C1 vis R oberto Esselin, Presidente 

de Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, no uso de suas atribuições, 

e, tendo em vista o que consta do ofício nº h9, de 26 de maio último 

do Dr. Juiz Eleitoral da 318 Zona, sediada em SILVÂNIA, 

Designar o Dre Juiz Eleitoral da 61º Zona, sedia- 

da em VIANÓPOLIS para funcionar no processo de transferência elei- 

toral na 51% Zona, em Silvânia a que é impedido o respectivo juízes 

Cumpra-se e anocte-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Elei- 

toral do Estado de Goiás, em Goiânia aos 7 de junho de 1.95le 
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Presidente do Tribunal Regional Eleitorale


